
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Alto Santo, por meio da Procuradoria Geral do 

Município, DECLARA que, até a presente data, NÃO CONSTA no cadastro de 

empresas inidôneas (CEI) nenhum licitante e/ou empresa contratada na relação de 

empresas e pessoas físicas que sofreram sanções no âmbito deste Poder Executivo 

Municipal. 

Ressalte-se que novas inclusões no referido Cadastro podem ser realizadas a partir 

desta data, a depender dos trâmites dos correspondentes processos administrativos.  

Alto Santo – CE, 18 de julho de 2023 
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